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LEI N.º 2.432/2025 

 

SÚMULA: Concede aumento real ao 

Magistério municipal. 

 

Art. 1º. Concede aumento real em favor dos professores da rede municipal de ensino na 

ordem de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento). 

 

Parágrafo único. Referido aumento real retroagirá a janeiro de 2025. 

 

Art. 2°. A presente Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, 07 de Março de 2025.  

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 
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